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Requerido: PAULO HAKUMOTO

Vistos.

Trata-se de pedido de Alvará Judicial para transferência de veículo automotor.
A autora trouxe aos autos suficiente demonstração de sua condição de companheira supérstite, e não 
há dependentes cadastrados em previdência.
Não existe interesse de incapazes.
Assim sendo, hei por bem deferir a expedição do alvará, com prazo de 90 (noventa dias) ressalvado 
qualquer direito da Fazenda Pública na cobrança de tributos eventualmente devidos.
Observe-se que não há conteúdo determinativo em alvará, de modo que a efetiva transferência 
eventualmente dependerá de anuência da financiadora em contrato.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
PIC

São Paulo, 23 de outubro de 2014

São Paulo,23 de outubro de 2014.

     Luiz Roberto Simões Dias  
    Juiz de Direito
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